
LEI N9 1.103, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1985

"Altera o slmbolo do Cargo em Comissao atrlbul
do a Secretãria da Comissão Permanente de Inque
rito Administrativo". -

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica alterado de CC-3,pa
ra CC-2 o slmbolo do Cargo em Comissão atribul
do a Secretãria da Comissão Permanente de Inque
rito Administrativo da Secretaria Municipal de-

Governo. Art. 29 _ A despesa decorrente da
aplicação da presente Lei correrã ãconta do
Orçamento Vigente.,

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

27 DE DEZEMBRO DE 1985.
PAULO nITCl:no 1JXl<E !\:;'l'O ,

Prefeito
PAULO Atx;US'l'O l.l'Fa's,:; :.zÇ";E
Secretário"Nunicipal c.:~G:)\-e.mo
a;NY FER!~IRA DE j"z<:;\'E'.Xl

Sêcretário l'tunicip.:ll de Planejarrcmto e
Coorà>nação G:>ral '
HeLIO axJ1ELEIR'" _
se'cretário Municir)al rl~ 1):,.~J.nistraçao
GERI'.ROO BRlNO FlWa .
Secretário ~lunicipalc1'" F'j~~ - Fesp. '
JOK;E IJJIZ AFF(I,9J '
secretário Muriicjpal CQ Cnr-as c l1rb3nismo
KSA H/IRIA 'l'01U'E Di', ClN;;,
Secrctárii, """'ici~o.l <JeDlucaçãc .

..~il>RIO .VAZ ,'. , .

Secrcitário ",-"üci!?al c.o saCüc; c _Estar
SOCial, ..., ,

'.JINh'lIAS. OO!lOElRO VIU,lA _ "
. secretário M..1nicipal de !.:;,.• ~viços Públicos

lEHI\R IlCOIUGlES !li. SIL\i7, ' ,
sec;retário Municipal ri" D'oscnvolvir.ento
Agropccu5rio .
NXKNI\TDO EDlVAL rl!;~C;~o.PJ~:lQ D~ S]LVElRA
Secretlirio. ~:unicipal de li,:!::itaçao e Tra:"' "

.!:>alho·' .
, "NUA Ja:>e GCA..1VSIl~ f-.Jl·'TIS':.i'"

secretária Municip3.1C~ 'l\Jrisrro,Esporte e
. Lazer- Fesp. . ' ,
Jõao Ruy d~ Oueiroz PinheirQ~
Sccrctár1.0 MuniCi.:>a;l de OJltura, ClE:ncla c:

Pe~uisa . _. ,."-:-'
ALTAlR SOI\RES PEr€IP.l, JU;IOR
Procurador Geral


